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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.587-A, DE 2011 
(Do Sr. Zé Silva) 

 
Altera o inciso I do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; tendo 
parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste e pela rejeição do de nº 
7468/14, apensado (relator: DEP. ALBUQUERQUE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 7468/14 
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2011 

(Do Sr. Zé Silva) 

Altera o inciso I do art. 3º da Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 3º da Lei nº 11.326, de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ............................................................................ 

I – não detenha, a qualquer título, área superior a 6 (seis) 

módulos fiscais; (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.326, de 2006, estabelece diretrizes para a 

formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais e define seus beneficiários. São considerados agricultores 

familiares e empreendedores rurais quem: 1 - não detenha área superior a 4 

(quatro) módulos fiscais; 2 - utilize mão de obra da própria família, de forma 

preponderante; 3 - tenha renda familiar originada, de forma majoritária, de 

atividades vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; e 4 – 

dirija tais atividades com suas famílias. 
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Desses requisitos, merece revisão o que limita a área a 

4 (quatro) módulos fiscais, pois exclui um contingente importante de pequenos 

agricultores das políticas públicas direcionadas à agricultura familiar.  

Ao desenvolverem suas atividades em áreas pouco 

superiores a 4 (quatro) módulos fiscais, tais produtores buscam transpor as 

restrições impostas pela reduzida escala de produção, tais como a falta do 

aproveitamento integral do potencial oferecido por máquinas e equipamentos 

de que dispõem. A esse respeito, registre-se que parte considerável da 

maquinaria disponível no mercado, em especial a relativa à produção de grãos, 

não se adéqua à pequena escala de produção, característica da agricultura 

familiar. 

A proposição que ora apresento amplia de 4 (quatro) 

para 6 (seis) módulos fiscais o limite para a área individual a ser alcançada 

pela Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais, mantendo os demais requisitos originalmente exigidos. Uma vez 

aprovada, a medida beneficiará milhares de pequenos produtores, que 

passarão a ter acesso, entre outros instrumentos, às condições diferenciadas 

dos financiamentos ao amparo dos recursos do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF. 

Sala das Sessões, em        de                      de  2011. 

Deputado ZÉ SILVA 

          PDT/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 

vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;  

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 

daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 

excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores 

familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 

e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.468, DE 2014 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Equipara, para fins creditícios, os proprietários rurais que especifica aos 
agricultores familiares, estabelecendo as condições para a equiparação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1587/2011. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

 (Da Sra.   Flávia Morais) 

Equipara, para fins creditícios, os 
proprietários rurais que especifica aos 
agricultores familiares, estabelecendo as 
condições para a equiparação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei assegura tratamento isonômico, para fins 

creditícios, entre o agricultor familiar e o proprietário rural que detenha área não 

superior a 15 módulos fiscais. 

Art. 2º Farão jus ao tratamento isonômico a que se refere 

o art. 1º os proprietários rurais que atenderem aos requisitos previstos no art. 

3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, exceto quanto ao limite de área da 

propriedade, definido no inciso I do referido artigo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O termo agricultura familiar abriga as formas sociais de 

organização do trabalho e da produção historicamente relegadas no Brasil, 

politicamente excluídas do acesso a recursos públicos e, não raro, 

questionadas quanto a sua relevância social e econômica. Embora recente 

enquanto categoria reconhecida econômica e politicamente, a agricultura 
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familiar representa um segmento social bastante significativo na formação do 

tecido social brasileiro, com um modo de vida caracterizado pela união entre 

trabalho, produção e unidade doméstica em um mesmo espaço: a propriedade 

rural.  

Em função de sua indiscutível importância 

socioeconômica, houve um reconhecimento da especificidade deste segmento 

social. A partir de então, suas demandas passaram a fazer parte da agenda de 

prioridades políticas da nação. Primeiro através da criação do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), por meio do 

Decreto Presidencial nº 1.946, datado de junho de 1996 e, segundo, através de 

um ato que lhe conferiu legalidade, com a promulgação da Lei 11.326/2006, 

conhecida como a Lei da Agricultura Familiar. 

De fato, o Pronaf passou a ser o carro-chefe de uma 

estratégia nacional de valorização da diversidade social da agricultura familiar e 

do meio rural. Assim sendo, sua missão fundamental é combater as 

desigualdades sociais e regionais, em muito incrementadas pelas políticas 

estatais tradicionais, voltadas para estimular a modernização tecnológica da 

agricultura brasileira.  

Nesse contexto, em que se busca combater as 

desigualdades por meio de uma política de crédito que estimule um 

desenvolvimento rural mais equitativo e equilibrado é que apresentamos esta 

proposição, ampliando o público alvo do Programa para os médios agricultores 

que atendam aos demais requisitos de enquadramento como agricultor familiar, 

portanto, mantendo o escopo de suas diretrizes.  

Fazemos esta afirmação por termos a convicção de que 

ao incluir agricultores que atendam a todos os requisitos para serem 

beneficiários do Pronaf, mas tenham área superior a 4 módulos fiscais, 

estaremos promovendo a justiça social, pois, por vezes, estes agricultores e 

suas famílias estão em situação de penúria ainda maior que os agricultores que 

se enquadram no critério de limitação de área.  

Afinal, muitos deles não se enquadram nem na categoria 

de agricultores familiares nem no segmento do agronegócio, vivem, na 

realidade no limbo, sem acesso às políticas públicas.  Estamos falando de 

agricultores com todas as características de agricultor familiar que possuem 

áreas que ultrapassam o limite de 4 módulos e não conseguem se beneficiar 
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do crédito rural, seja pelo Pronaf, por conta de sua área exceder o limite 

permitido, seja pelo crédito convencional. Neste caso, por conta de sua falta de 

tecnificação ou mesmo de garantias para o crédito. 

Entendemos que a expansão da política de crédito rural 

do Pronaf para diferentes atividades desenvolvidas no meio rural, embora 

bastante promissora, não tem sido suficiente para consolidar um novo padrão 

de desenvolvimento no campo brasileiro. Necessário se faz ampliar o público 

alvo, sem perder o seu objetivo maior, qual seja, ser um importante instrumento 

de apoio ao desenvolvimento rural justo e equitativo. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para discutir e 

encaminhar a proposta, na busca de uma agropecuária mais próspera e 

distribuidora de renda. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputada Flávia Morais  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2014_4695 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas 

do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 

daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 

excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1587-A/2011 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos 

e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do 

art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores 

familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 

e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

 

Art. 5º Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 

forma a compatibilizar as seguintes áreas:  

I - crédito e fundo de aval;  

II - infra-estrutura e serviços;  

III - assistência técnica e extensão rural;  

IV - pesquisa;  

V - comercialização;  

VI - seguro;  

VII - habitação;  

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;  

IX - cooperativismo e associativismo;  

X - educação, capacitação e profissionalização;  

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  

XII - agroindustrialização.  

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guilherme Cassel 

 

 

DECRETO Nº 1.946, DE 28 DE JUNHO DE 1996 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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Revogado pelo Decreto nº 3.200, de 6 de Outubro de 1999 

 

 

Cria o Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere art. 84 

inciso VI, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

- PRONAF, com a finalidade de promover o desenvolvimento sustentável do segmento rural 

constituído pelos agricultores familiares, de modo a propiciar-lhes o aumento da capacidade 

produtiva, a geração de empregos e a melhoria de renda.  

 

Art. 2º O PRONAF assenta-se na estratégia da parceria entre os Governos 

Municipais, Estaduais e Federal, a iniciativa privada e os agricultores familiares e suas 

organizações.  

 

 § 1º A aplicação de recursos do Governo Federal no PRONAF requer a adesão 

voluntária dos Estados, dos Municípios, da iniciativa privada e dos agricultores familiares às 

normas operacionais do Programa e à efetivação de suas contrapartidas.  

 

 § 2º As ações do Programa orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes: 

 

 a) melhorar a qualidade de vida no segmento da agricultura familiar, mediante 

promoção do desenvolvimento rural de forma sustentada, aumento de sua capacidade produtiva 

e abertura de novas oportunidades de emprego e renda,   

 b) proporcionar o aprimoramento das tecnologias empregadas, mediante estímulos 

à pesquisa, desenvolvimento e difusão de técnicas adequadas à agricultura familiar, com vistas 

ao aumento da produtividade do trabalho agrícola, conjugado com a proteção do meio ambiente;   

 c) fomentar o aprimoramento profissional do agricultor familiar, proporcionando-

lhe novos padrões tecnológicos e gerenciais;   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.200, DE 6 DE OUTUBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural (CNDR) e sobre o 

Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista do disposto no art. 16, § 6º, da Lei nº 9.649, de 27 

de maio de 1998, e no art. 6º da Medida Provisória nº 1.911-10, de 24 de setembro de 1999, 
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DECRETA:  

 

Art. 1º. O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural - CNDR, integrante do 

Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária, tem por finalidade 

deliberar sobre o Plano Nacional de Desenvolvimento Rural, que se constituirá das diretrizes, 

dos objetivos e das metas do Programa Nacional de Reforma Agrária e do Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, cabendo-lhe:  

I - coordenar, articular e propor a adequação de políticas públicas federais às 

necessidades da reforma agrária e da agricultura familiar;  

II - aprovar a programação físico-financeira anual do PRONAF e do Programa 

Nacional de Reforma Agrária, acompanhar seu desempenho e apreciar os pertinentes relatórios 

de execução;  

III - articular-se, orientar e coordenar as ações dos Conselhos Estaduais e 

Municipais de Desenvolvimento Rural, que venham a se formar por livre determinação dos 

Estados e Municípios, com objetivos similares em seu âmbito de atuação e sejam pelo CNDR 

reconhecidos;  

IV - proceder a estudos de avaliação do PRONAF e do Programa Nacional de 

Reforma Agrária e propor redirecionamentos;  

V - aprovar o seu regimento interno, que disporá, também, sobre as atribuições, a 

composição e o funcionamento das Câmaras Técnicas que integram sua estrutura deliberativa;  

VI - outras competências e atribuições que vierem a lhe ser cometidas.  

 

Art. 2º. Integram o CNDR:  

I - O Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária, que o presidirá;  

II - os seguintes Ministros de Estado ou seu representante:  

 a) do Planejamento, Orçamento e Gestão;   

 b) da Agricultura e do Abastecimento;   

 c) do Trabalho e Emprego;   

 d) da Educação;   

 e) da Saúde;   

 f) da Integração Nacional;   

 g) do Meio Ambiente;   

III - o Secretário-Executivo do Programa Comunidade Solidária;  

IV- o Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;  

V - três representantes de Estados, Distrito Federal e Municípios;< BR>       

VI - dois representantes de entidades civis, de âmbito nacional, representativas dos 

trabalhadores rurais;  

VII - dois representantes de entidades civis de âmbito nacional, representativas de 

beneficiários de projetos de assentamento integrantes de programas de reforma agrária;  

VIII - dois representantes de entidades civis, de âmbito nacional, que exerçam ações 

relacionadas com o desenvolvimento rural sustentado;  

IX - um representante das cooperativas de pequenos produtores rurais.  

§ 1º Os membros do CNDR de que tratam os incisos V a IX, assim como os seus 

respectivos suplentes, serão designados pelo Ministro de Estado Extraordinário de Política 

Fundiária, mediante indicação pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, pelos 

Prefeitos Municipais e pelos titulares das entidades representadas.  

§ 2º Os representantes de que tratam os inciso VI a IX terão mandato de dois anos, 

renovável por igual período.  
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§ 3º A participação do CNDR não será remunerada, sendo considerada, para todos 

os efeitos, serviço público relevante.  

 

Art. 3º. A estrutura de deliberação do CNDR compõe-se de:< p>  

I - Plenário;  

II - Câmaras Técnicas.  

§ 1º O Plenário deliberará ordinariamente a partir de propostas das Câmaras 

Técnicas e extraordinariamente, sem o assessoramento dessas Câmaras, quando entender que 

determinada matéria requeira solução imediata.  

§ 2º Nos casos de relevância e urgência, o Presidente do CNDR poderá deliberar ad 

referendum do Plenário.  

§ 3º O CNDR deliberará por maioria simples, presente, no mínimo, a metade de 

seus membros.  

§ 4º Nas deliberações do CNDR, o seu Presidente terá, além do voto ordinário, o de 

qualidade.  

§ 5º Em suas ausências e impedimentos, o Presidente do CNDR será substituído 

pelo Secretário-Executivo do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política 

Fundiária.  

§ 6º Poderão ser atribuídas, no regimento interno do CNDR, alçadas decisórias para 

as Câmaras Técnicas.  

§ 7º Poderão participar das reuniões do Plenário e das Câmaras Técnicas, sem 

direito a voto e a convite dos respectivos presidentes, autoridades e outros representantes dos 

setores público e privado, quando necessário ao aprimoramento ou esclarecimento da matéria 

em discussão.  

 

Art. 4º. O Presidente do CNDR designará o Secretário-Executivo Nacional do 

CNDR.  

Parágrafo único. Caberá ao Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de 

Política Fundiária prover os serviços de secretaria do CNDR.  

 

Art. 5º. O PRONAF, instituído pelo Decreto nº 1.946, de 28 de junho de 1996, com 

a finalidade de promover o desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos 

agricultores familiares, passa a reger-se pelas disposições deste Decreto.  

 

Art. 6º. O PRONAF assenta-se na estratégia da parceria entre a administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal, a iniciativa privada e os agricultores familiares 

e suas organizações.  

Parágrafo único. A aplicação de recursos do Governo Federal no PRONAF depende 

da adesão voluntária dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, da iniciativa privada e 

dos agricultores familiares às normas operacionais do programa e à efetivação de suas 

contrapartidas.  

 

Art. 7º. As ações do PRONAF serão orientadas pelas seguintes diretrizes:  

I - melhorar a qualidade de vida no segmento da agricultura familiar, mediante 

promoção do desenvolvimento rural de forma sustentada, aumento de sua capacidade produtiva 

e abertura de novas oportunidades de emprego e renda;  

II - proporcionar o aprimoramento das tecnologias empregadas, mediante estímulos 

à pesquisa, ao desenvolvimento e à difusão de técnicas adequadas à agricultura familiar, com 

vistas ao aumento da produtividade do trabalho agrícola, conjugado com a proteção do meio 

ambiente;  
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III - fomentar o aprimoramento profissional do agricultor familiar, proporcionando-

lhe novos padrões tecnológicos e gerenciais;  

IV - adequar e implantar a infra-estrutura física e social necessária ao melhor 

desempenho produtivo dos agricultores familiares, fortalecendo os serviços de apoio à 

implementação de seus projetos, à obtenção de financiamento em volume suficiente e oportuno, 

dentro do calendário agrícola, e o seu acesso e permanência no mercado, em condições 

competitivas;< p>  

V - atuar em função das demandas estabelecidas nos níveis municipal, estadual, 

distrital e federal pelos agricultores familiares e suas organizações;  

VI - agilizar os processos administrativos, de modo a permitir que os benefícios 

proporcionados pelo Programa sejam rapidamente absorvidas pelos agricultores familiares e 

suas organizações;  

VII - buscar a participação dos agricultores familiares e de seus representantes nas 

decisões e iniciativas do Programa;  

VIII - promover parcerias entre os poderes públicos e o setor privado para o 

desenvolvimento das ações previstas, como forma de se obter apoio e fomentar processos 

autenticamente participativos e descentralizados;  

IX - estimular e potencializar as experiências de desenvolvimento que estejam 

sendo executadas pelos agricultores familiares e suas organizações, nas áreas de educação, 

formação, pesquisas e produção, dentre outras;  

X - apoiar as atividades voltadas para a verticalização da produção dos agricultores 

familiares, inclusive mediante financiamento de unidades de beneficiamento e transformação, 

para o desenvolvimento de atividades rurais não-agropecuárias, como o artesanato, a indústria 

caseira e o ecoturismo, e para o associativismo e o cooperativismo, notadamente como forma 

de elevar seus poderes de barganha e de facilitar a absorção de tecnologias.  

 

Art. 8º. Para os efeitos deste Decreto, os beneficiários de projetos de assentamento 

integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária são considerados agricultores familiares, 

desde que enquadrados nos parâmetros do PRONAF.  

 

Art. 9º. Caberá ao Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política 

Fundiária planejar, coordenar e supervisionar o PRONAF, competindo-lhe, especialmente:  

I - promover gestões e apoiar a reorganização institucional que se fizer necessária 

junto aos órgãos federais que atuem no setor, bem como junto aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios, visando a adequação das políticas públicas aos objetivos do PRONAF;  

II - apoiar e promover, em parceria com os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios e os agentes financeiros, linhas de financiamento para a adequação e implantação 

da infra-estrutura física e social necessária ao desenvolvimento e à continuidade da agricultura 

familiar;  

III - propor mecanismos adequados à concessão de crédito aos agricultores 

familiares, orientando-o sobre os respectivos procedimentos de acesso e de reembolso;  

IV - levar em consideração, na formulação das políticas de preços agrícolas, a 

realidade da agricultura familiar, promovendo, ainda, a criação de centros primários de 

comercialização e a redução da cadeia de intermediários;  

V - promover ações para a capacitação e profissionalização dos agricultores 

familiares e de suas organizações e parceiros, de modo a proporcionar-lhes os conhecimentos, 

as habilidades e as tecnologias indispensáveis ao processo de produção, beneficiamento, 

agroindustrialização e comercialização, assim como para a elaboração e o acompanhamento 

dos Planos Municipais de Desenvolvimento Rural - PMDR;  
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VI - assegurar o caráter descentralizado de execução do PRONAF e o 

estabelecimento de processos participativos dos agricultores familiares e de suas organizações, 

na implementação e avaliação do PRONAF.  

 

Art. 10. O PRONAF será constituído por organismos co-participantes, cujas ações 

confluirão para os Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural - CMDR, Conselhos 

Estaduais do PRONAF e Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural - CNDR.  

§ 1º Integram a estrutura do PRONAF, no plano municipal, mediante adesão 

voluntária:  

I - os Municípios, cabendo-lhes:  

 a) instituir, em seu âmbito, o CMDR e o PMDR;   

 b) participar do CMDR e da execução, do acompanhamento e da fiscalização das 

ações do PMDR;   

 c) celebrar acordos, convênios e contratos no âmbito do PRONAF;   

 d) aportar as contrapartidas de sua competência;   

 e) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;   

II - o CMDR, o qual terá como membros, representantes do poder público, dos 

agricultores familiares e das entidades parceiras, inclusive das vinculadas à proteção do meio 

ambiente, cabendo-lhe:  

 a) analisar a viabilidade técnica e financeira do PMDR e o seu grau de 

representatividade das necessidades e prioridades dos agricultores familiares;   

 b) aprovar em primeira instância o apoio do PRONAF a projetos contidos no 

PMDR, relatando o Plano à Secretaria-Executiva Estadual do PRONAF;   

 c) negociar as contrapartidas dos agricultores familiares, da Prefeitura Municipal, 

do Estado e dos demais parceiros envolvidos na execução do PMDR;   

 d) fiscalizar a aplicação dos recursos do PRONAF no Município;   

 e) articular-se com as unidades locais dos agentes financeiros, com vistas a 

solucionar eventuais dificuldades na concessão de financiamentos aos agricultores familiares, 

relatando ao Conselho Estadual do PRONAF os casos não solucionados;   

 f) elaborar e encaminhar à Secretaria-Executiva Estadual do PRONAF pareceres e 

relatórios periódicos sobre a regularidade da execução físico-financeira do PMDR;   

 g) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;   

III - os agricultores familiares, aos quais cabe:  

 a) apresentar e priorizar suas demandas;   

 b) participar da execução do PRONAF;   

 c) aportar as contrapartidas de sua competência;   

IV - as organizações de agricultores familiares, cabendo-lhes:  

 a) formular propostas de ação compatibilizadas com as demandas dos agricultores 

familiares;   

 b) participar da elaboração e da execução do PMDR e do acompanhamento e 

fiscalização das ações do PRONAF;   

 c) celebrar e executar acordos, convênios e contratos com órgãos da administração 

pública e entidades parceiras privadas;   

 d) aportar as contrapartidas de sua competência;   

V - as entidades parceiras, públicas e privadas, que, direta ou indiretamente, 

desenvolvam ações relacionadas com o desenvolvimento rural e a proteção ambiental, cabendo-

lhes:  

 a) participar da elaboração e da execução do PMDR, dentro de suas áreas de 

atuação específica;   

 b) aportar as contrapartidas de sua competência;   
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 c) colaborar na elaboração de relatórios de execução físico-financeira do 

PRONAF.   

§ 2º Integram a estrutura do PRONAF, no plano estadual, mediante adesão 

voluntária:  

I - o Estado, cabendo-lhe:  

 a) instituir, em seu âmbito, o Conselho Estadual do PRONAF e sua Secretaria-

Executiva Estadual;   

 b) participar da execução, do acompanhamento e da fiscalização do Programa no 

âmbito estadual;   

 c) celebrar acordos, convênios e contratos com órgãos da administração pública e 

com entidades parceiras privadas;   

 d) aportar as contrapartidas de sua competência;   

 e) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;   

II - o Conselho Estadual do PRONAF, que terá como membros representantes, no 

âmbito estadual, do poder público, das organizações dos agricultores familiares e das entidades 

parceiras, inclusive das vinculadas à proteção do meio ambiente, cabendo-lhe:  

 a) analisar o apoio do PRONAF a projetos contidos nos PMDR, relatando os Planos 

à Secretaria-Executiva Nacional do PRONAF;   

 b) promover a interação entre o Estado e os Municípios e as entidades parceiras, 

com vistas à obtenção de suas contrapartidas aos PMDR;   

 c) acompanhar e avaliar a execução do PRONAF no âmbito estadual;   

 d) elaborar propostas de políticas públicas a serem encaminhadas aos órgãos da 

administração estadual e federal;   

 e) articular-se com as unidades administrativas estaduais dos agentes financeiros, 

com vistas a solucionar eventuais dificuldades encontradas, a nível municipal, na concessão de 

financiamentos aos agricultores familiares, relatando ao CNDR os casos não solucionados;   

 f) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;   

III - a Secretaria-Executiva Estadual do PRONAF, a ser chefiada por Secretário-

Executivo Estadual, designado pelo Governo do Estado, cabendo-lhe:  

 a) analisar os PMDR, relatando-os ao Conselho Estadual do PRONAF;   

 b) implementar decisões do Conselho Estadual;   

 c) monitorar e avaliar a execução dos PMDR, relatando ao Conselho Estadual;   

 d) emitir pareceres técnicos.   

§ 3º Integram a estrutura do PRONAF, no plano nacional:  

I - o Governo Federal, por intermédio do CNDR e sua Secretaria-Executiva, que 

funcionarão no âmbito do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária, 

cabendo àquela Secretaria-Executiva:  

 a) implementar as deliberações do CNDR;   

 b) analisar e aprovar o apoio do PRONAF a projetos contidos nos PMDR;   

 c) propor normas operacionais para o PRONAF;   

 d) promover estudos com vistas à adequação de políticas públicas às necessidades 

da agricultura familiar;< p>  

e) elaborar a proposta de programação físico-financeira anual do PRONAF, 

monitorar e avaliar sua execução, relatando ao CNDR;   

 f) receber pedidos, preparar acordos, convênios e contratos e promover a liberação 

de recursos para o financiamento dos projetos aprovados no âmbito dos PMDR;   

 g) emitir pareceres técnicos;   

 h) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;   

II - as Superintendências Regionais do INCRA, cabendo-lhes:  
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 a) assessorar os Estados e os Municípios, as organizações de agricultores familiares 

e as entidades parceiras, na elaboração dos processos para celebração de convênios, no âmbito 

do PRONAF;   

 b) fiscalizar a aplicação dos recursos dos convênios de que trata a alínea anterior;   

 c) emitir pareceres técnicos sobre a execução dos convênios correspondentes;   

 d) promover a divulgação e articular o apoio institucional ao PRONAF;   

III - os órgãos e as entidades de âmbito nacional, públicos e privados, vinculados à 

agricultura e à proteção do meio ambiente, cabendo-lhes:  

 a) participar, mediante articulação da Secretaria-Executiva Nacional do PRONAF, 

de estudos e debates com vistas à adequação de políticas públicas à realidade sócio-econômica 

da agricultura familiar;   

 b) mobilizar recursos financeiros, materiais e humanos, em suas respectivas áreas 

de atuação, para o apoio às ações do PRONAF;   

 c) participar da operacionalização, do acompanhamento e da avaliação do 

PRONAF, segundo suas atribuições e aptidões institucionais;   

 d) mobilizar e orientar suas unidades estaduais e municipais, no sentido de integrá-

las na operacionalização dos PMDR.   

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

 

Art. 11. O Secretário-Executivo Nacional do CNDR desenvolverá gestões junto aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios no sentido de apoiar a constituição, no âmbito de 

suas respectivas competências, dos conselhos estaduais, distrital e municipais de 

desenvolvimento rural, para interagirem com o CNDR.  

 

Art. 12. O financiamento da produção dos agricultores familiares e de suas 

organizações será efetuado pelos agentes financeiros, no âmbito do PRONAF, segundo normas 

específicas a serem estabelecidas nas instâncias competentes, contemplando, inclusive, a 

assistência técnica, de modo a atender adequadamente às características próprias desse 

segmento produtivo.  

§ 1º Nos financiamentos de que trata este artigo, será dado prioridade ao 

investimento e ao custeio associado ao investimento de propostas de candidatos localizados em 

municípios nos quais já tenham sido instituídos o CMDR e o PMDR, sem exclusão, porém, dos 

financiamentos para custeio isolado e, ainda, de candidatos localizados nos demais municípios, 

na medida das disponibilidades de recursos.  

§ 2º As propostas de financiamento apresentadas pelos agricultores familiares e 

suas organizações prescindem do exame pelos Conselhos do PRONAF e devem ser submetidas 

diretamente ao agente financeiro, a quem cabe analisá-las e deferi-las, observadas as normas e 

prioridades do Programa.  

 

Art. 13. O Conselho Nacional do PRONAF, de que trata a alínea "b " do § 3º do art. 

4º do Decreto nº 1.946, de 1996, ficará automaticamente extinto na data de instalação do CNDR.  

 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 15. Fica revogado o Decreto nº 1.946, de 28 de junho de 1996, ressalvado o 

disposto no art. 13.  

 

Brasília, 6 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes  
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Paulo Renato Souza  

Francisco Dornelles  

José Serra  

José Sarney Filho  

Fernando Bezerra 

Raul Belens Jungmann Pinto  

Silvano Gianni  
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL

PROJETO DE LEI Nº 1.587, DE 2011

Apensado: PL nº 7.468/2014

Altera  o  inciso  I  do  art.  3º  da  Lei  nº
11.326, de 24 de julho de 2006.

Autor: Deputado ZÉ SILVA

Relator: Deputado ALBUQUERQUE

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.587, de 2011, em análise, altera o inciso I

do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, propondo a ampliação de 4

(quatro) para 6 (seis) módulos fiscais o limite de área para fins de classificação

como agricultor familiar.

Em sua justificação, o autor Deputado Zé Silva informa que a

limitação  a  4  (quatro)  módulos  fiscais  exclui  um contingente  importante  de

pequenos agricultores das políticas públicas direcionadas à agricultura familiar,

entre as quais o acesso às condições diferenciadas de financiamento agrícola.

Ao Projeto foi apensado o PL nº 7.468, de 2014, de autoria da

nobre  Deputada  Flávia  Morais,  que  equipara  aos  familiares,  para  fins

creditícios,  os  proprietários  rurais  que  detenham  área  não  superior  a  15

módulos fiscais, desde que preencham os demais requisitos previstos no art. 3º

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

A proposição foi distribuída para apreciação às Comissões de

Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural;  Finanças  e

Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania, está sujeita à apreciação

conclusiva pelas Comissões e tramita em regime ordinário. *C
D2
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2

Já foram apresentados pareceres, e voto em separado, nesta

CAPADR, porém nenhum deles chegou a ser apreciado. 

Neste  ano,  foi  designada  para  a  relatoria  do  Deputado

Albuquerque, para o devido parecer sobre a matéria.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.

Este é o relatório.

 

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  do  nobre  Deputado  Zé  Silva  torna

beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que “Estabelece as

diretrizes  para  a  formulação  da  Política  Nacional  da  Agricultura  Familiar  e

Empreendimentos Familiares Rurais”, os agricultores que possuam áreas entre

4 (quatro) e 6 (seis) módulos fiscais e se enquadrem nos demais requisitos

previstos,  quais  sejam:  utilizar  predominantemente  mão-de-obra  da  própria

família;  ter  renda  familiar  predominantemente  originada  de  atividades

econômicas  vinculadas  ao  próprio  estabelecimento,  e  que  a  direção  do

empreendimento fique a cargo da família.

Em sua  justificação  o  autor  argumenta  que  a  limitação  a  4

(quatro)  módulos  fiscais  exclui  um  contingente  importante  de  pequenos

agricultores das políticas públicas direcionadas à agricultura familiar, entre as

quais o acesso às condições diferenciadas de financiamento agrícola

Já o Projeto de Lei apensado, de nº 7.468, de 2014, propõe

tratamento isonômico, para fins creditícios, aos imóveis rurais que atenderem

aos requisitos do art. 3º da Lei nº 11.326/2006, desde que não detenham área

superior a 15 módulos fiscais.

Acreditamos que a ampliação do limite de área de 4 (quatro)

para 6 (seis) módulos fiscais por si só não é capaz de desfigurar o propósito da

Lei. Desde que mantidos os demais requisitos não há que se falar em mudança

de  foco  ou  em  desvirtuamento  da  proposta,  posto  que  trata  de  beneficiar
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pequenos  produtores  que cumpram todos  os  demais  requisitos,  diga-se  de

passagem, muito mais significativos, para se enquadrarem como agricultores

familiares.

Segundo dados do Censo Agropecuário de 20171, cerca de 3,9

milhões  de  estabelecimentos,  77%  do  total,  são  classificados  como  de

agricultura familiar, e a área total ocupada por eles soma 80,9 milhões de ha,

sendo que 70% dos estabelecimentos do País têm área entre 1 e 50 hectares,

quantitativo que em grande parte se enquadra no tamanho de área limite de 4

módulos fiscais.

Também, importante considerar que 67% do pessoal ocupado

no campo encontra-se no segmento da agricultura familiar, e que em relação

ao  censo  anterior  verificou-se  uma  redução  de  quase  9%  das  pessoas

ocupadas no campo. Se considerarmos esse dado com aquele que demonstra

que a principal fonte de financiamento atual é o Pronaf, representando mais de

70% do total de financiamentos contratados, podemos entender que a falta de

acesso ao financiamento acaba por promover o êxodo rural. 

Ademais,  levantamento  mais  detalhado,  feito  com base  nos

dados do censo agropecuário de 2006, demonstra que na faixa entre 4 (quatro)

e 6 (seis) módulos fiscais, apenas 123 mil estabelecimentos enquadravam-se

como de agricultores familiares. Nesta mesma faixa de área, outros 100 mil não

seriam  de  agricultura  familiar.  Essa  realidade  não  deve  ter  mudado  tão

significativamente  de  lá  para  cá.  E  tais  dados  corroboram  com  nossa

argumentação  de  que  a  área  do  imóvel  não  é  o  fator  preponderante  para

definição  do  “familiar”,  sendo  que  a  ampliação  proposta  não  afetará

significativamente os gastos atualmente previstos com a Política Nacional da

Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais.

Somente a ampliação para as áreas de até 6 MF não garante a

inclusão  como  beneficiário  de  tais  proprietários  na  política  publica  da

agricultura familiar e do PRONAF, pois necessário cumprir, simultaneamente,

todos os critérios para enquadramento conforme previsto na Lei 11.326/06.

1 Disponível  em:
https://censoagro2017.ibge.gov.br/templates/censo_agro/resultadosagro/pdf/agricultura_familiar.pdf
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Ainda  com  dados  trazidos  por  relatórios  apresentados

anteriormente,  é  possível  inferir  que  a  regra  do  tamanho  da  área  está

prejudicando  e  muito  os  agricultores,  deixando-os  no  limbo  das  políticas

públicas para a agricultura familiar, simplesmente pelo fato de possuírem entre

4 a 6 módulos, já que 80% dos agricultores que seriam beneficiados com o

projeto tem características de agricultores familiares e 40% encontram-se com

renda  inferior  aos  dos  agricultores  familiares  que  possuem  até  4  módulos

fiscais.

Dito  isto,  defendemos  que  esses  agricultores  devem  ser

incluídos como beneficiários das políticas públicas direcionadas à agricultura

familiar, entre as quais o acesso às condições diferenciadas de financiamento

agrícola.

Quanto  à  proposição  apensada,  PL  nº  7.468,  de  2014,

entendemos ser louvável a preocupação e argumentação apresentada em seu

favor pela autora. No entanto, ao ampliar em demasia o público a ser atendido

pelo  programa,  o  acesso  dos  mais  necessitados  provavelmente  será

dificultado, razão pela qual acreditamos ainda não ser este o momento ideal

para promover tal expansão.

  Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei

nº1.587 e rejeição do seu apensado o PL nº 7.468, de 2014, e conclamamos os

nobres pares a idêntico posicionamento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado ALBUQUERQUE

Relator

2023-5550
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.587, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
1.587/2011 e pela rejeição do Projeto de Lei nº 7.468/2014, apensado, nos termos do
Parecer  do Relator,  Deputado Albuquerque,  com voto contrário do Deputado Pedro
Uczai. O Deputado Evair de Melo apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Evair Vieira de Melo - Presidente, Rodolfo Nogueira e Ana Paula
Leão - Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Albuquerque, Alexandre Guimarães, Coronel
Meira, Daniel Agrobom, Daniela Reinehr, Dilceu Sperafico, Dilvanda Faro, Domingos
Sávio, Eli Borges, Emanuel Pinheiro Neto, Emidinho Madeira, Giovani Cherini, João
Daniel, Josias Gomes, Josivaldo Jp, Lázaro Botelho, Luciano Amaral, Luiz Nishimori,
Magda Mofatto, Márcio Honaiser, Marcon, Marussa Boldrin, Murillo Gouvea, Nelson
Barbudo,  Pezenti,  Raimundo Costa,  Valmir  Assunção,  Zé  Silva,  Adriano do Baldy,
Afonso  Motta,  AJ  Albuquerque,  Antônio  Doido,  Bohn  Gass,  Cabo  Gilberto  Silva,
Charles Fernandes, Coronel Fernanda, Cristiane Lopes, Dagoberto Nogueira, Detinha,
Dr. Luiz Ovando, Gabriel Mota, General Girão, Heitor Schuch, Juarez Costa, Marcel
van Hattem, Marco Brasil, Marcos Pollon, Maurício Carvalho, Padre João, Pastor Diniz,
Pedro  Uczai,  Pedro  Westphalen,  Pinheirinho,  Rafael  Simoes,  Raimundo  Santos,
Reinhold  Stephanes,  Roberta  Roma,  Roberto Duarte,  Samuel  Viana,  Silvia  Cristina,
Tadeu Veneri, Vermelho, Zé Trovão e Zucco. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
Presidente 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
 
Altera o inciso I do art. 3º da Lei nº 11.326, 
de 24 de julho de 2006.  

 
 
Autor: Deputado Zé Silva  
Relator: Deputado Carlos Henrique Gaguim 

 
 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO EVAIR DE MELO AO PROJETO 
DE LEI No 1.587, DE 2011 

 
 
I - RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 1.587, de 2011, visa ampliar o limite de área 

para fins de classificação como agricultor familiar, de 4 (quatro) para 6 (seis) 

módulos fiscais. Para tanto, a proposição altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho 

de 2006, que “Estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional 

da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais”. 

Em sua justificação o autor argumenta que a limitação a  4 

(quatro) módulos fiscais exclui um contingente importante de pequenos 

agricultores das políticas públicas direcionadas à agricultura familiar, entre as 

quais o acesso às condições diferenciadas de financiamento agrícola. 

A proposição já conta com três pareceres nesta CAPADR, porém 

nenhum chegou a ser apreciado. Ao Projeto foi apensado, no ano de 2014, o 

PL nº 7.468, de 2014, de autoria da Deputada Flávia Morais, que objetiva 

assegurar tratamento isonômico, para fins creditícios, entre agricultor familiar e 

proprietário rural que detenha área não superior a 15 módulos fiscais. Em seu 

art. 2º, a proposição estabelece que farão jus à equiparação os proprietários 

rurais que atenderem aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 

de julho de 2006, exceto quanto ao limite de tamanho da propriedade. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

Este, o relatório. 
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II - VOTO 

O Projeto de Lei do nobre Deputado Zé Silva, torna beneficiários da Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que “Estabelece as diretrizes para a 

formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais”, os agricultores que possuam áreas entre 4 (quatro) e 6 

(seis) módulos fiscais e se enquadrem nos demais requisitos previstos na 

referida Lei, quais sejam:  

- utilizar predominantemente mão-de-obra da própria família; ter renda 

familiar predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas ao 

próprio estabelecimento, e que a direção do empreendimento fique a cargo da 

família.  

Já o Projeto de Lei apensado, de nº 7.468, de 2014, propõem tratamento 

isonômico, para fins creditícios, para os imóveis rurais que atenderem aos 

requisitos do art. 3º da Lei nº 11.326/2006, desde que não detenham área 

superior a 15 módulos fiscais. 

Acreditamos que a ampliação do limite de área de 4 (quatro) para 6 

(seis) módulos fiscais por si só não é capaz de desfigurar o propósito da Lei. 

Desde que mantidos os demais requisitos não há que se falar em mudança de 

foco ou em desvirtuamento da proposta, posto que trata de beneficiar 

pequenos produtores que cumpram todos os demais requisitos, diga-se de 

passagem muito mais significativos, para se enquadrarem como agricultores 

familiares.  

Segundo dados enviados pelo IBGE, baseados no Censo Agropecuário 

de 2006, na faixa entre 4 (quatro) e 6 (seis) módulos fiscais, apenas 123 mil 

estabelecimentos enquadravam-se como de agricultores familiares. Nesta 

mesma faixa de área, outros 100 mil não seriam de agricultura familiar. Tais 

dados corroboram com nossa argumentação de que a área do imóvel não é 

fator preponderante, e de que essa ampliação não afetará significativamente os 

gastos atualmente previstos com a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais.  

O que nos traz a apresentação deste voto em separado é que o 

nobre relator entende de forma equivocada que o PL em análise não traz 

nenhuma inovação legislativa em beneficio do agricultor familiar, pois a 

ampliação para as áreas de até 6 MF, não necessariamente incluirá tais 
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FIM DO DOCUMENTO 

proprietários na Política Publica da agricultura familiar e do PRONAF, pois 

poderá não cumprir, simultaneamente, todos os critérios para enquadramento 

conforme previsto na Lei 11.326/06.  

No entanto, segundo dados do Ministério do Desenvolvimento Agrário, 

80% do agricultores que seriam beneficiados com o projeto tem características 

de agricultores familiares e 40% encontram-se com renda  inferior aos dos 

agricultores familiares que possuem até 4 módulos fiscais, evidenciando que 

essa regra do tamanho da área está prejudicando e muito os agricultores, 

deixando-os no limbo das politicas públicas para a agricultura familiar, 

simplesmente pelo fato de possuírem entre 4 a 6 módulos.   

Dito isto, defendemos que esses agricultores devem ser incluídos como 

beneficiários das políticas públicas direcionadas à agricultura familiar, entre as 

quais o acesso às condições diferenciadas de financiamento agrícola.  

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº1.587 e 

rejeição do seu apensado o PL nº 7.468, de 2014, e conclamamos os nobres 

pares a idêntico posicionamento.  

 

 

EVAIR DE MELO 

Deputado Federal 

Sala das Comissões,      de         de 2015. 
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